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CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua 4, nº 158, Vila Industrial, Parafuso – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GANESHA 
VEÍCULOS E INOVAÇÕES LTDA – EPP,  situada na Rua dos Catetos, nº 170 – Bloco E Torre I Apartamento 
71 – Ribeirania – Ribeirão Preto – SP (14096-010), inscrita no C.N.P.J sob nº 60.928.815/0001-67, aqui 
representada pela Sra. ANA CLARA PIZZO BIASOLI, brasileira, empresária, casada, portadora do RG 
14.018.702-9, CPF nº 053.559.508-50, residente e domiciliada à Rua dos Catetos, nº 170 – Torre I – Bloco 
E – Apartamento 71 – Bairro Ribeirania – Ribeirão Preto – SP (14096-010), nascida em 16/12/1964, 
representante legal da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e 
contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 107/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 1100/2025 
1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela 
Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das 
exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 
1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023, 1963/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e 
condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:  

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato para fins de aquisição, de 1 (um) veículo automotor leve, 

tipo SUV, zero quilômetro, destinado ao apoio das atividades operacionais e administrativas da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, conforme Termo de Referência em anexo. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL MARCA 

Aquisição, de 1 (um) veículo automotor leve, tipo SUV, zero quilômetro, destinado ao apoio das atividades 
operacionais e administrativas da Polícia Militar do Estado de São Paulo, conforme Termo de Referência em anexo 

1 1 

VEÍCULO AUTOMOTOR LEVE, ZERO 
QUILÔMETRO, DO TIPO SUV, 
CARACTERIZADO CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA: 
O veículo a ser disponibilizado deve 
possuir as seguintes características: O 
veículo deverá ser automotor, tipo SUV, 
totalmente metálico, destinado ao 
transporte de passageiros, com 
capacidade para cinco ocupantes (dois 
dianteiros e três traseiros) e 
compartimento traseiro originalmente 
voltado ao transporte de bagagem, a ser 
adaptado para transporte de detidos, em 
conformidade com a Resolução Contran nº 
626/2016. O veículo deverá ser zero 
quilômetro de fábrica, com ano/modelo 
igual ou superior ao da assinatura do 

UND 1 
R$ 

213.500,00 
R$ 

213.500,00 

Renault Duster 
Iconic 1.3 TCE 

Flex 0 Km 
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contrato, entregue com todos os itens de 
série, ferramentas, acessórios e 
equipamentos originais, vedada qualquer 
supressão ou substituição. Deverá atender 
integralmente às exigências do edital, ao 
Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 
9.503/1997), às normas do Contran, e às 
regras do Proconve quanto aos limites de 
emissão. Todos os componentes deverão 
estar dimensionados de forma compatível 
com a finalidade de uso operacional da 
Polícia Militar. O veículo deverá possuir 
comprimento mínimo de 4,30 m e máximo 
de 4,60 m, largura mínima de 1,75 m e 
peso bruto total igual ou superior a 1.700 
kg, de modo a garantir adequada robustez 
estrutural, estabilidade e espaço interno 
compatíveis com a utilização institucional 
do Município. O veículo deverá ser 
equipado com motor a combustão interna, 
do tipo flex, com tecnologia de aspiração 
natural ou turboalimentada, apresentando 
cilindrada mínima de 1.300 cm³, potência 
mínima de 120 cv, torque não inferior a 19 
kgf.m e relação peso/potência igual ou 
inferior a 15 kg/cv, devendo o conjunto 
motor e transmissão assegurar bom 
desempenho, eficiência energética, baixo 
consumo de combustível, reduzida 
emissão de poluentes e baixo custo de 
manutenção A transmissão deverá ser 
original de fábrica, conforme especificação 
do fabricante, podendo ser do tipo 
mecânica ou automática, devendo possuir 
no mínimo cinco marchas à frente e uma à 
ré, com acionamento por comando 
convencional por alavanca manual, 
assegurando pleno funcionamento e 
compatibilidade com a motorização 
ofertada. O veículo deverá possuir quatro 
portas laterais para acesso de passageiros, 
com abertura por dobradiças fixadas à 
carroceria, e uma porta traseira para 
acesso ao compartimento de bagagem, 
dotada de abertura manual. Fica vedado o 
fornecimento de veículos com portas de 
correr ou com abertura e fechamento 
automáticos. As portas deverão possuir 
sistema de travamento e destravamento 
remoto por chave, sendo que, nos veículos 
que dispuserem de travamento 
automático em movimento, tal função 
deverá ser desabilitada. Os vidros deverão 
possuir sistema de abertura e fechamento 
elétrico vertical em todas as portas, com 
acionamento remoto pela chave para 
abertura e fechamento, e dispositivo 
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antiesmagamento conforme exigência 
técnica aplicável, garantindo segurança e 
conformidade com as normas de 
fabricação. A direção deverá ser original 
de fábrica, conforme especificação do 
fabricante, podendo ser do tipo hidráulica, 
elétrica ou eletro-hidráulica, assegurando 
assistência ao condutor, conforto, 
segurança e estabilidade na condução. O 
sistema de freios deverá ser original de 
fábrica, conforme especificação do 
fabricante, dotado de freios a disco nas 
rodas dianteiras e freios a disco ou tambor 
nas rodas traseiras, equipados com 
sistema antitravamento (ABS) com 
gerenciamento eletrônico integral em 
todas as rodas, garantindo eficiência e 
estabilidade nas frenagens Os pneus 
deverão ser originais de fábrica, de uso 
misto ou urbano, com largura mínima de 
205 mm e rodas de liga leve com aro igual 
ou superior a 17 polegadas, dotados de 
sistema de estepe completo, conforme 
especificação do fabricante. As rodas 
deverão ser originais de fábrica, conforme 
especificação do fabricante, podendo ser 
de liga leve, ferro ou aço, na cor prata 
escuna ou similar, com diâmetro não 
inferior a 17 polegadas e medidas 
compatíveis com os pneus instalados. Caso 
seja necessária a adequação da cor por 
meio de pintura, não deverá ser pintado o 
orifício completo de fixação dos parafusos, 
de forma a não comprometer o torque de 
travamento durante a utilização do 
veículo. O estepe deverá ser original de 
fábrica, conforme especificação do 
fabricante, sendo vedada sua fixação nas 
laterais ou na parte traseira do veículo, 
devendo permanecer ou ser realocado em 
posição que não comprometa o espaço útil 
do compartimento de cargas nem a 
acessibilidade para sua utilização Os 
bancos dianteiros deverão ser individuais, 
com regulagem de distância e inclinação 
do encosto, dotados de apoios de cabeça 
ajustáveis em altura. O banco traseiro 
deverá possuir apoios de cabeça 
ajustáveis em altura integrados aos 
encostos laterais, sendo opcional o apoio 
de cabeça central, e todos os assentos 
deverão dispor de cintos de segurança, 
sendo retráteis de três pontos nos laterais 
e subabdominal ou de três pontos no 
assento central, conforme especificação 
do fabricante. O veículo deverá possuir 
sistema de ar-condicionado com controle 
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eletrônico ou manual de temperatura, 
dotado de saídas de ventilação 
direcionadas para o compartimento 
traseiro, de modo a assegurar conforto 
térmico e ventilação adequada em todo o 
habitáculo, incluindo o compartimento 
destinado ao transporte de detidos. O 
veículo deverá possuir sistemas de 
segurança ativa e passiva originais de 
fábrica, incluindo Controle Eletrônico de 
Estabilidade (ESC), Controle de Tração 
(TCS) e Sistema de Retenção Suplementar 
(airbags), mantidos em seu 
funcionamento integral e inalterado, não 
podendo as adaptações realizadas no 
veículo interferir em sua operação ou 
desempenho, conforme Resolução 
Contran n° 964/22. A suspensão deverá 
ser original de fábrica, conforme 
especificação do fabricante, garantindo 
conforto, estabilidade e desempenho em 
vias urbanas e rurais, devendo o veículo 
possuir altura livre do solo mínima de 170 
mm e entre-eixos não inferior a 2.500 mm. 
O veículo deverá ser equipado com 
sistemas de assistência eletrônica à 
condução, devendo possuir, no mínimo, 
assistente de partida em rampa (Hill Start 
Assist), e, preferencialmente, assistente de 
descida (Hill Descent Control), quando 
disponível na versão ofertada, todos 
originais de fábrica e plenamente 
funcionais, garantindo segurança e 
estabilidade em aclives e declives. A cor do 
veículo será definida no momento da 
contratação, devendo ser branca no 
padrão sólido, com para-choques 
totalmente pintados na mesma cor da 
carroceria, sobre a qual será aplicado o 
grafismo institucional especificado neste 
Termo de Referência. Em conformidade 
com a Portaria nº 480/2022 da SENASP e 
com a Norma ABNT NBR 16060:2012, o 
veículo deverá possuir dimensões 
internas compatíveis com a acomodação 
de ocupantes adultos com estatura entre 
1,77 m e 1,85 m, equipados com uniforme 
e acessórios operacionais, garantindo 
espaço livre adequado para cabeça, 
pernas, ombros e movimentação, de modo 
a assegurar conforto e ergonomia durante 
o uso operacional. A altura entre o ponto 
de junção do assento e encosto do banco 
dianteiro (ajustado na posição mais baixa 
e com encosto a 90°) e o ponto mais baixo 
do teto deverá ser igual ou superior a 920 
mm, conforme metodologia de medição 
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estabelecida pela Portaria SENASP nº 
480/2022 e pela ABNT NBR 16060:2012, 
garantindo adequada acomodação e 
ergonomia para ocupantes com estatura 
de até 1,85 m. A altura entre o ponto de 
junção do assento e encosto do banco 
traseiro e o ponto mais baixo do teto 
deverá ser igual ou superior a 920 mm, 
conforme metodologia de medição 
estabelecida pela Portaria SENASP nº 
480/2022 e pela ABNT NBR 16060:2012, 
garantindo adequada acomodação e 
ergonomia dos ocupantes no 
compartimento traseiro. A distância entre 
o pedal do freio e o ponto de junção do 
assento e encosto do banco dianteiro, 
ajustado na posição mais recuada e com 
encosto a 90°, deverá ser igual ou superior 
a 1.000 mm, conforme metodologia 
estabelecida na Portaria SENASP nº 
480/2022 e na ABNT NBR 16060:2012, 
garantindo ergonomia e conforto 
adequados ao condutor. A distância entre 
a parte posterior do encosto do banco 
dianteiro, ajustado na posição vertical 
(90°), e o encosto do banco traseiro, em 
sua inclinação máxima, deverá ser igual ou 
superior a 550 mm, conforme metodologia 
de medição estabelecida na Portaria 
SENASP nº 480/2022 e na ABNT NBR 
16060:2012, garantindo conforto e 
ergonomia aos ocupantes do banco 
traseiro. A altura do assento dianteiro em 
relação ao piso interno do veículo, com o 
banco ajustado na posição mais baixa e o 
encosto a 90°, deverá ser igual ou superior 
a 250 mm, conforme metodologia de 
medição estabelecida na Portaria SENASP 
nº 480/2022 e na ABNT NBR 16060:2012, 
assegurando ergonomia, conforto e ampla 
visibilidade ao condutor.  A altura do 
assento traseiro em relação ao piso 
interno do veículo deverá ser igual ou 
superior a 250 mm, medida no ponto de 
junção entre o assento e o encosto, 
conforme metodologia de medição 
definida na Portaria SENASP nº 480/2022 
e na ABNT NBR 16060:2012, garantindo 
ergonomia, conforto e facilidade de acesso 
aos ocupantes do banco traseiro. A largura 
interna dianteira, medida entre as portas 
na altura dos ombros dos ocupantes, 
deverá ser igual ou superior a 1.270 mm, 
conforme metodologia de medição 
prevista na Portaria SENASP nº 480/2022 
e na ABNT NBR 16060:2012, garantindo 
amplitude lateral, conforto e ergonomia 
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aos ocupantes dianteiros durante o uso 
operacional. A largura interna traseira, 
medida entre as portas na altura dos 
ombros dos ocupantes, deverá ser igual ou 
superior a 1.270 mm, conforme 
metodologia de medição prevista na 
Portaria SENASP nº 480/2022 e na ABNT 
NBR 16060:2012, garantindo amplitude 
lateral, conforto e mobilidade aos 
ocupantes do banco traseiro durante o uso 
operacional. A largura interna dianteira, 
medida entre as portas na altura do 
quadril (região do assento), deverá ser 
igual ou superior a 1.280 mm, conforme 
metodologia de medição estabelecida na 
Portaria SENASP nº 480/2022 e na ABNT 
NBR 16060:2012, garantindo amplitude 
lateral, conforto e ergonomia aos 
ocupantes dos assentos dianteiros 
durante o uso operacional. A largura 
interna traseira, medida entre as portas na 
altura do quadril (região do assento), 
deverá ser igual ou superior a 1.280 mm, 
conforme metodologia de medição 
estabelecida na Portaria SENASP nº 
480/2022 e na ABNT NBR 16060:2012, 
garantindo amplitude lateral, conforto e 
ergonomia aos ocupantes do banco 
traseiro durante o uso operacional. A 
contratada deverá apresentar laudo, 
fornecido por entidade acreditada pelo 
Inmetro, para a confirmação das medidas 
internas mínimas exigidas. O veículo 
deverá possuir proteção inferior do 
conjunto powertrain (motor e 
transmissão), por meio de protetor de 
cárter ou grade metálica equivalente, 
devidamente fixada na parte inferior 
externa do motor, sem causar 
interferência nos sistemas de absorção de 
impactos ou na estrutura de deformação 
do veículo, devendo ser original de fábrica 
ou instalado conforme especificação 
técnica do fabricante. Os bancos e 
encostos de cabeça originais de fábrica 
deverão receber revestimento 
confeccionado em tecido sintético, flexível 
e impermeável, que facilite a limpeza e 
proteja o estofamento original, contendo 
reforços laterais nas áreas de contato com 
armamento ou equipamentos. Na parte 
posterior dos bancos dianteiros, deverá 
haver porta-objetos tipo “canguru” (rede 
de náilon) na cor preta, com dimensão 
correspondente a metade da altura e toda 
a largura do banco, provido de fecho de 
contato em poliamida. O material utilizado 
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deverá possuir Certificado de 
Flamabilidade, conforme exigido na 
Resolução Contran nº 498/2014. Fica 
dispensada a aplicação deste item nos 
veículos que possuam bancos originais em 
couro ou material sintético similar a 
couro.  A forração interna do piso do 
compartimento de passageiros deverá ser 
confeccionada em PVC lonado 
antiderrapante, impermeável e resistente, 
ou em material emborrachado similar, 
com espessura mínima de 1 mm, fixada 
por fecho de contato ao longo de toda a 
extensão da forração original, de modo a 
assegurar proteção total e facilidade de 
limpeza. O material deverá possuir 
Certificado de Flamabilidade, conforme a 
Resolução Contran nº 498/2014, e seguir 
as especificações de fixação descritas no item “Revestimento dos bancos”. Fica 
dispensada a aplicação deste item nos 
veículos que possuam forração original 
emborrachada ou de material sintético 
equivalente, de fábrica. O veículo deverá 
possuir pedal de segurança ou descanso 
para os pés do motorista e do passageiro 
dianteiro. Caso o item não seja original de 
fábrica em nenhuma das versões do 
modelo ofertado, deverá ser instalado 
pedal confeccionado em alumínio lavrado, 
com resistência à pressão e aos impactos 
decorrentes do uso contínuo, 
devidamente fixado e sem interferir no 
acabamento interno, na condução ou nos 
sistemas de segurança do veículo, 
garantindo conforto, ergonomia e 
durabilidade. O veículo deverá possuir 
sistema de porta-prancheta destinado à 
acomodação e fixação segura de prancheta 
no formato A4, instalado 
preferencialmente no teto, alinhado ao 
console central, confeccionado em rede de 
náilon na cor preta, idêntico ao material descrito no item “Revestimento dos bancos”, com sistema de fechamento por 
botões de pressão ou fecho de contato. A 
empresa contratada deverá fornecer 
manual técnico de utilização e 
manutenção, em idioma português, 
abrangendo todas as adaptações 
executadas no veículo, incluindo 
instalações elétricas, eletrônicas, 
estruturais ou de acabamento, com 
descrição detalhada dos componentes 
instalados, procedimentos de operação e 
instruções para manutenção preventiva e 
corretiva. O manual deverá ser entregue 
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juntamente com o veículo, em formato 
impresso e/ou digital, contendo 
diagramas, instruções e especificações 
técnicas, de modo a assegurar 
rastreabilidade, segurança e conservação 
das adaptações realizadas. O veículo 
deverá ser equipado com protetor frontal 
(front bumper/push bumper), composto 
por estrutura metálica em perfil de aço 
para serviço pesado, com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática preta, 
devendo apresentar resistência mínima de 
350 horas em ensaio de névoa salina (salt 
spray), comprovada por laudo emitido por 
laboratório acreditado. A estrutura deverá 
ser dimensionada para proteção frontal do 
veículo, podendo adotar sistema de 
amortecimento, trilho de pressão ou 
interação controlada com o sistema de 
absorção de impactos estrutural, 
conforme projeto técnico. O protetor 
deverá possuir superfície frontal revestida 
em borracha substituível, resistente a 
impactos, e barra central destinada à 
fixação dos sinalizadores frontais e 
sirenes, devidamente protegidos e 
seguros. A instalação deverá ocorrer em 
pontos estruturais homologados ou 
validados por laudo técnico, sem interferir 
nos sistemas originais de segurança, 
sensores, câmeras ou airbags. O designer e 
tamanho devem ser definidos conforme 
modelo validado pela montadora, 
devendo ser na cor preta, a fixação das 
peças deverá ser feita no 
chassi/carroceria do veículo, será aceito o 
modelo original da linha de montagem, 
desde que sejam atendidas as 
especificações deste item. O veículo 
deverá ser equipado com protetor 
traseiro, composto por estrutura metálica 
em perfil de aço-carbono 1020 para 
serviço pesado, com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática preta, 
contendo superfície frontal em borracha 
resistente e substituível, devidamente 
dimensionada e validada pela montadora 
ou por laudo técnico emitido por 
profissional habilitado, assegurando 
atendimento aos requisitos de segurança e 
fixação à carroceria. O conjunto deverá ser 
instalado na parte traseira do veículo, em 
pontos estruturais adequados, sem 
interferir nos sistemas originais 
(sensores, câmeras, iluminação, tampas ou 
travas), e deverá manter a integridade da 
estrutura veicular em caso de impacto 
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leve. O veículo deverá ser equipado com 
sistema de suporte e alimentação elétrica 
para Terminal Portátil de Dados (TPD), 
composto por conector duplo USB, sendo 
um padrão tipo A e um tipo C, com 
corrente mínima de 2.1 A cada, ligados ao 
sistema elétrico secundário do veículo, 
com proteção independente e 
aterramento adequado, permitindo o 
carregamento simultâneo de dois 
dispositivos (smartphones e/ou tablets). 
O conjunto deverá incluir suporte de 
fixação magnética, com duas placas 
metálicas adesivas compatíveis, instalado 
no painel ou console central, em posição 
ergonômica e protegida contra incidência 
direta de luz solar, sem interferir na 
visibilidade, nas saídas de ar-
condicionado, airbags ou comandos 
originais do veículo. A base de fixação 
deverá ser firme e resistente a vibrações, 
assegurando durabilidade e estabilidade 
durante o uso operacional. Do 
compartimento de acondicionamento 
provisório de detidos: Medidas do porta-
malas, tomando-se como base o veículo 
original: O compartimento traseiro do 
veículo, destinado à adaptação para 
transporte de detidos ou armazenamento 
de equipamentos operacionais, deverá 
atender às dimensões internas mínimas 
abaixo especificadas, medidas após a 
instalação da divisória e demais 
componentes: Altura útil: mínima de 750 
mm, aferida do ponto mais baixo do 
assoalho ao ponto mais alto do teto, 
desconsiderando o local original do 
estepe; Largura útil: mínima de 950 mm, 
medida entre as laterais internas acima da 
caixa de roda e abaixo da linha de vidro; 
Profundidade útil: mínima de 600 mm, 
medida entre a divisória de proteção e a 
tampa do compartimento traseiro. A 
adaptação do compartimento de detidos 
deverá integrar-se perfeitamente ao 
veículo, devendo ser dimensionada para 
ocupar o maior espaço possível do porta-
malas, respeitando as medidas mínimas 
elencadas no subitem anterior. Não 
poderão existir pontos/pontas que 
possam causar lesões aos ocupantes ou 
gerar vibrações e ruídos, nem a 
possibilidade de que os detidos tenham 
acesso a qualquer equipamento, peças ou 
componentes existentes nesse 
compartimento, devendo ser observado o 
constante da Resolução Nº 626/16 do 
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CONTRAN, especificamente em relação a 
possuir ventilação eficiente na divisória de 
proteção e presença de luminosidade no 
compartimento de detidos.  
É vedada qualquer alteração do espaço e 
posicionamento do banco traseiro. O 
compartimento de detidos deverá ocupar 
o maior espaço possível. Poderá ser 
suprimido espaço disposto nas laterais do 
compartimento de bagagens, visando 
adaptar equipamentos constantes neste 
documento, mantendo-se as medidas 
expostas prescritas neste item. O veículo 
deverá ser equipado com divisória 
transversal entre o compartimento de 
passageiros e o compartimento de detidos, 
confeccionada em duas partes integradas: 
Parte inferior: em chapa de Acrilonitrila 
Butadieno Estireno (ABS), com espessura 
mínima de 3,5 mm, opaca, instalada da 
base do compartimento traseiro até o 
alinhamento superior do encosto do banco 
traseiro; Parte superior: em chapa de 
policarbonato transparente, com 
espessura mínima de 3,5 mm, 
prolongando-se do alinhamento superior 
do banco até o teto do veículo, 
assegurando plena visibilidade pelo 
espelho retrovisor. A divisória deverá ser 
fixada de forma rígida e segura, sem 
comprometer os sistemas originais de 
segurança do veículo (airbags, cintos, 
sensores), devendo ser livre de arestas 
cortantes e folgas. A empresa contratada 
deverá apresentar, na vistoria de amostra 
e entrega do veículo: Certificado de 
procedência do material ABS; Laudo de 
composição do policarbonato, emitido por 
entidade acreditada pelo Inmetro, ambos 
vinculados ao lote de produção utilizado. A 
divisória do compartimento de detidos 
deverá possuir perfil metálico de reforço 
estrutural em toda a sua extremidade, 
confeccionado em aço carbono ou 
alumínio com espessura mínima de 1,2 
mm, ou, alternativamente, perfil em 
elastômero automotivo que assegure 
vedação total e acabamento compatível 
com o interior original do veículo. A 
fixação deverá ser realizada por parafusos 
padrão automotivo, utilizando 
preferencialmente os pontos originais de 
fixação da carroceria, sem interferir em 
sistemas de segurança, sensores, airbags 
ou no funcionamento do ar-condicionado. 
O conjunto deverá permitir adequada 
circulação de ar no interior do veículo, 
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inclusive proveniente do sistema de ar-
condicionado, sem restringir a torção 
natural da carroceria, e deverá incluir 
travessas metálicas de reforço em aço 
carbono de espessura mínima de 1,2 mm, 
fixadas mecanicamente para garantir 
rigidez e estabilidade estrutural. O sistema 
de abertura da porta do compartimento 
traseiro deverá possuir proteção física 
integral, de modo a impedir o acesso, 
manipulação ou violação do mecanismo 
interno de travamento por ocupantes do 
compartimento de detidos. O conjunto 
deverá ser constituído por carenagem 
metálica ou de ABS reforçado, tipo 
blindado, fixado à estrutura interna da 
tampa, garantindo resistência e segurança 
contra rompimento. A fechadura não 
deverá possuir sistema de abertura interna do tipo “trava antissequestro”, 
devendo o mecanismo interno de 
liberação ser removido, desativado ou 
completamente isolado, mantendo, 
porém, o pleno funcionamento do sistema 
de abertura externo e do travamento 
central original do veículo. O veículo 
deverá ser equipado com compartimento 
metálico destinado ao armazenamento de 
equipamentos policiais, confeccionado em 
chapa de aço carbono com espessura 
mínima de 2,0 mm, com tampa basculante 
do mesmo material, articulada por 
dobradiças em barra de aço redonda 
trefilada. O sistema deverá possuir 
puxador ergonômico para abertura e 
travamento superior por pino metálico, 
além de fecho frontal com chave, 
garantindo segurança e estabilidade do 
fechamento durante o deslocamento. A 
estrutura deverá ser instalada e fixada 
mecanicamente nas laterais inferiores do 
compartimento traseiro do veículo, 
utilizando pontos estruturais existentes, 
de modo a não interferir na área destinada 
aos detidos, nem na drenagem ou sistemas 
originais da carroceria. Os vidros do 
compartimento traseiro do veículo 
deverão ser protegidos internamente por 
chapas de policarbonato transparente, 
com espessura mínima de 3,5 mm, 
moldadas conforme o formato original, 
fixadas por aro metálico e parafusos 
padrão automotivo. O sistema deverá ser 
capaz de suportar impactos equivalentes a 
chutes de até 70 kgf/cm², sem deformação 
permanente, trinca ou desprendimento da 
proteção, garantindo integridade dos 
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vidros e segurança dos ocupantes. As 
chapas deverão ser claras, resistentes à 
radiação UV, e instaladas de modo que não 
comprometam a visibilidade, os sistemas 
elétricos, airbags laterais ou mecanismos 
de travamento do veículo. Nos veículos 
cujo estepe esteja localizado na parte 
inferior do compartimento traseiro, 
deverá ser instalada tampa de proteção 
inteiriça, confeccionada em chapa 
moldada de ABS com espessura mínima de 
3,5 mm, com resistência estrutural para 
suportar carga estática mínima de 200 kg. 
A tampa deverá possuir fechadura com 
chave, destinada a travar o acesso ao 
compartimento do estepe, garantindo 
segurança e controle operacional. O 
conjunto deverá manter encaixe preciso e 
acabamento uniforme, compatível com o 
revestimento interno do compartimento 
traseiro, e não interferir no 
funcionamento da drenagem, divisória, ou 
demais componentes originais do veículo. 
Do sistema elétrico; O veículo deverá ser 
equipado com Alternador de alta 
capacidade, capaz de suprir a demanda 
aferida no Balanço Energético (preferencialmente ≥150 A), destinado a 
suprir integralmente a demanda elétrica 
dos sistemas originais e dos equipamentos 
operacionais instalados (sinalizadores, 
sirenes, rádios, terminais portáteis, entre 
outros). O componente deverá ser original 
de fábrica ou homologado pela 
montadora, mantendo compatibilidade 
total com o sistema de gerenciamento 
eletrônico de energia (BMS) e atendendo 
às normas automotivas vigentes. Deverá 
assegurar estabilidade de tensão entre 
13,8 V e 14,4 V em regime de operação 
contínua, sem prejuízo ao desempenho do 
motor, bateria ou sistema eletrônico do 
veículo. Todos os materiais empregados 
nas instalações elétricas e eletrônicas do 
veículo deverão ser de padrão automotivo, 
atendendo às normas técnicas vigentes e 
garantindo resistência a vibração, calor, 
umidade e agentes químicos. Os chicotes, 
armações e fiações deverão ser 
adequadamente acondicionados e 
isolados, fixados com presilhas e mantas 
de proteção, de modo a evitar ferrugem, 
atrito, apertos ou danos por 
movimentação. Os conectores, terminais e 
dispositivos eletrônicos deverão ser à 
prova de corrosão e intempéries (grau 
IP65 ou superior), e todas as aberturas 
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realizadas na carroceria deverão ser 
calafetadas com material automotivo 
vedante, preservando a integridade 
estrutural e estética. Todos os circuitos 
elétricos adicionais deverão ser 
protegidos por fusíveis automotivos 
individuais, de fácil remoção, inspeção e 
manutenção, localizados em caixa de 
distribuição dedicada, separada do 
sistema original do veículo. Toda a fiação 
utilizada nas instalações elétricas do 
veículo deverá ser de alta resistência 
mecânica e química, confeccionada com 
condutores de cobre estanhado e 
isolamento em polietileno reticulado 
(XLPE) ou material equivalente, em 
conformidade com a norma ISO 6722 
1:2011. Os cabos deverão ser resistentes à 
oxidação, vibração e variação térmica, 
devidamente acomodados e fixados, de 
forma a evitar movimentos, atritos, 
apertos, protuberâncias e danos. Os 
isolamentos deverão suportar 
temperaturas de até 125°C e manter 
propriedades dielétricas e mecânicas, 
assegurando funcionamento contínuo e 
seguro dos sistemas elétricos originais e 
adicionais do veículo. Todos os itens 
utilizados para fixação e proteção da 
fiação elétrica deverão ser de padrão 
automotivo, compatíveis com o projeto e 
com as práticas de montagem da indústria 
automotiva, assegurando resistência 
mecânica e durabilidade. A fiação deverá 
ser protegida por blindagem tipo “espaguete corrugado” em polietileno, 
garantindo resistência à água, 
intempéries, sujeira e abrasão. Toda fiação 
especial deverá possuir codificação e 
identificação conforme a norma ABNT 
NBR 5410, e os cabos não poderão ser 
instalados em locais sujeitos a cortes, 
movimentação, calor excessivo ou contato 
com arestas cortantes, devendo 
permanecer firmemente fixados e isolados 
ao longo de todo o trajeto. Do sistema 
energético: O veículo deverá ser equipado 
com sistema secundário de bateria, 
instalado em local apropriado, destinado 
exclusivamente à alimentação dos 
sistemas elétricos adaptados, mantendo 
circuitos totalmente independentes e 
distintos dos originais do veículo. O 
sistema deverá operar em ligação em 
paralelo controlada com a bateria 
principal, por meio de isolador ou 
separador eletrônico (solenoide), que 
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assegure a recarga simultânea e o 
isolamento elétrico durante o uso. A 
bateria auxiliar deverá possuir mesma 
tecnologia e capacidade nominal da 
bateria original, e ser instalada em kit 
elétrico completo, com suporte metálico, 
isolação e fixação rígida, conforme 
posicionamento definido pela engenharia 
da montadora. Toda a fiação associada 
deverá ser acomodada internamente, 
protegida por conduítes e mantas 
isolantes, sem exposição ou risco de atrito 
com componentes móveis. O veículo 
deverá ser equipado com isolador ou 
separador de baterias, destinado a separar 
o sistema elétrico original dos 
equipamentos adaptados, permitindo que, 
durante o uso com o veículo desligado, 
apenas a bateria auxiliar seja utilizada, 
preservando integralmente a carga da 
bateria principal. O sistema deverá 
permitir, com o motor em funcionamento, 
o carregamento simultâneo das duas 
baterias, de forma controlada, por meio de 
solenoide automotivo ou módulo 
eletrônico equivalente, garantindo o 
isolamento automático quando o motor é 
desligado. Deverá ser instalado medidor 
de nível de carga do sistema auxiliar, para 
monitoramento e prevenção de 
sulfatamento da bateria decorrente de 
ciclos de descarga profunda. O isolador 
eletrônico poderá substituir o solenoide 
tradicional, desde que mantenha a mesma 
lógica de operação e segurança elétrica. As 
baterias do veículo deverão estar fixadas 
em compartimento específico, projetado 
para suportar vibrações intensas e 
eventuais vazamentos, devendo ser 
confeccionado em material resistente e 
com travas metálicas de segurança. As 
ligações entre as baterias e o isolador 
deverão utilizar cabos automotivos com 
bitola adequada à corrente nominal do 
sistema (mínimo 16 mm²), com terminais 
estanhados e isolamento termoencolhível. 
O chicote elétrico entre a bateria auxiliar e 
a caixa de fusíveis adicional deverá ser 
blindado, protegido e devidamente fixado, 
passando por condutos automotivos 
corrugados, de modo a evitar atrito, 
cortes, aquecimento excessivo e exposição 
externa. Deverá ser apresentado balanço 
energético detalhado do sistema elétrico 
secundário, contemplando o consumo 
simultâneo dos equipamentos instalados — Sistema de Comunicação de Voz (rádio 
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transceptor móvel), Sistema de 
Comunicação de Dados (Terminal Portátil 
de Dados – TPD) e Sistema de Sinalização 
de Emergência — em pleno 
funcionamento. A soma das potências 
demandadas não poderá ultrapassar 50% 
da capacidade total do sistema energético 
secundário, considerando a bateria 
auxiliar e o alternador. O cálculo deverá 
comprovar margem mínima de 50% de 
reserva energética, assegurando 
autonomia e viabilidade para integração 
futura de novos sistemas, como LTE, 
câmeras veiculares, Detecta e demais 
tecnologias em desenvolvimento. O 
relatório deverá ser apresentado em 
formato técnico, indicando consumo 
individual, corrente total, capacidade 
nominal e percentual de utilização. Deverá 
ser apresentada comprovação técnica por 
intermédio de carta da montadora 
validando o sistema secundário de bateria 
ou outro documento que o substitua. 
Sistema de comunicação móvel de voz: O 
Transceptor Móvel Digital será fornecido pela PMESP juntamente com seu “kit de instalação” à fornecedora dos veículos 
durante o processo de adaptação, a fim de 
que seja instalado. Todas as instalações 
devem seguir os requisitos de segurança 
de exposição de energia de rádio 
frequência (RF) e as antenas devem ser 
instaladas de acordo com o manual de 
instalação do fabricante. As instalações 
devem seguir os padrões e/ou normas 
técnicas das montadoras, objetivando não 
prejudicar a garantia original do veículo, 
apresentando um projeto de instalação, 
previamente aprovado pela montadora 
veicular, que garantirá que o serviço de 
instalação do transceptor móvel não 
afetará a garantia original do veículo. Para 
tanto, deverá atestar, mediante 
documento formal, que a modificação 
atende aos critérios técnicos da 
montadora. Precauções quando da 
instalação: deve ser previsto espaço para 
passagem de cabos e conexão de 
acessórios na montagem traseira, cabos e 
controles na montagem frontal, suporte de 
fixação, prevendo acesso aos parafusos 
utilizados na fixação do módulo do 
transceptor móvel e deverá ser colocada 
borracha de vedação para todas as 
furações realizadas, para evitar 
infiltrações e corrosão do metal. O suporte 
do transceptor móvel deverá ser fixado de 
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maneira que facilite as operações de 
programação e encriptação dos técnicos. 
Caso não seja possível inserir a chave de 
criptografia pela cabeça de controle 
remota no veículo, o suporte do 
transceptor móvel deverá possibilitar que 
a referida chave seja inserida por meio de 
portinhola. Os parafusos de fixação deverão ser do tipo “borboleta” 
permitindo o acesso ao conector do 
transceptor móvel, sem a necessidade de 
retirá-lo e sem considerar para isso o 
sistema OTAR. Instalação dos cabos de 
dados e alimentação: os cabos deverão ser 
instalados de forma a obter a máxima 
proteção contra fuga de corrente, 
esmagamento e aquecimento, observadas 
as características de cada veículo e do 
transceptor em que serão instalados, 
devendo ser acondicionados em duto com 
resistência mecânica que percorra toda a 
extensão da alimentação até o módulo 
transceptor. Todos os cabos deverão ser 
completos, ficando a cargo da montadora 
o fornecimento de terminais, conectores, 
porta-fusíveis e fusíveis, não sendo 
permitidas emendas nos cabos. Para o 
desempenho adequado e atendimento dos 
padrões de emissão de rádio frequência 
(RF), a antena deverá ser montada no teto 
do veículo ou em outro local determinado 
pela PMESP, desde que não seja 
prejudicado o funcionamento do 
transceptor. Após a furação da lataria do 
veículo para fixação da antena, a superfície 
que corresponde à borda do furo deverá 
ser lixada, no sentido interno da lataria, a 
fim de retirar a tinta da lataria e, desse 
modo, assegurar o adequado plano-terra 
da antena. Deverá ser certificado que o 
cabo da antena possa ser facilmente 
encaminhado ao transceptor móvel, de 
forma a ficar o mais distante possível da 
fiação existente e dos controles 
eletrônicos do veículo. O local definido 
para fixação da antena não poderá causar 
nenhuma interferência elétrica. A 
instalação da antena deve ser de tal modo 
que permita o acesso fácil a ela, para 
eventual manutenção, não devendo conter 
amarrações no cabo que passa pelo teto da 
viatura. Alto-falante: deverá ser montado 
de maneira que não possa ser danificado 
pelos ocupantes e que propicie áudio de 
qualidade para todos os integrantes do 
veículo. Suporte da cabeça de controle 
remota (se possuir): deverá ser instalado 
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de forma a permitir que o operador, 
motorista ou passageiro, possa passá-lo 
sem que o cabo espiralado fique 
totalmente esticado, proporcionando 
conforto ergonômico. Deverá ser fixado 
gancho de proteção do conector da cabeça 
de controle remota. A posição de fixação 
dessa cabeça não poderá interferir no 
equipamento airbag, nem na troca de 
marcha ou utilização do volante. Deverá 
ser fixado por sistema mecânico ou 
magnético. A contratada deverá fornecer um suporte do tipo “caixa protetora metálica” que permitirá a refrigeração do 
transceptor móvel e que seja compatível 
com o serviço policial, e não poderá ficar 
exposta aos passageiros do banco traseiro 
do veículo. Ainda, a contratada deverá 
fornecer todos os materiais e meios 
necessários para a plena instalação do kit, 
composto por: Antena com sua base, 
conectores e cabeamento necessários para 
conexão ao módulo. GPS com sua base, 
conectores e cabeamento necessários para 
conexão ao módulo, caso possua. Cabeça 
de controle remota, conectores e 
cabeamento necessários para conexão ao 
módulo e à sua alimentação. Módulo do 
Transceptor Móvel Digital, suporte básico 
de fixação, cabos de dados (caso possua) e 
de alimentação (incluído o porta fusíveis). 
Alto-falante com suporte, conectores e 
cabeamento necessários para conexão ao 
módulo. Duplexador com conectores e 
cabeamento necessários para conexão da 
antena ao módulo, caso possua. Microfone 
com conectores e cabeamento necessários 
para conexão ao módulo ou cabeça de 
controle, caso possua. O consumo máximo 
a ser considerado pelo transceptor móvel 
é de 50W/15A. Do sistema sinalizador de 
emergência: O sistema de sinalização de 
emergência será composto pela 
sinalização visual e acústica, em 
consonância ao inciso VII do artigo 29 da 
Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro). O sistema de sinalização visual 
principal será composto por barra 
sinalizadora luminosa linear de baixo 
perfil aerodinâmico, confeccionada em 
estrutura metálica de alumínio extrudado 
e base em policarbonato cristal ou ABS 
preto, com cúpula injetada em 
policarbonato nas cores vermelho rubi 
(50%) e azul (50%), resistente a impactos, 
descoloração e abrasão, com tratamento 
anti-UV incorporado à matéria-prima. A 
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barra deverá ocupar no mínimo 90% da 
largura do teto do veículo, sem ultrapassar 
suas dimensões laterais, devendo ser 
instalada centralmente no alinhamento da coluna “B”, com fixação mecânica segura e 
estrutura reforçada. Admite-se módulo 
central na cor fumê, exclusivamente 
quando a configuração técnica da barra 
não permitir divisão cromática. O conjunto 
deverá apresentar acabamento contínuo, 
sem espaçamento entre módulos, 
garantindo resistência estrutural, 
estanqueidade e dissipação térmica 
adequada. A fonte luminosa do sistema de 
sinalização visual principal deverá ser 
composta por módulos de tecnologia LED 
de última geração, de alta eficiência 
luminosa e longa durabilidade, 
distribuídos uniformemente por toda a 
extensão da barra, de modo a garantir 
visibilidade contínua em 360°, sem áreas 
de sombra. Os módulos deverão ser 
bicolores, obedecendo à seguinte 
padronização: Parte frontal: vermelho 
rubi (50%) à esquerda e azul (50%) à 
direita, combinados com luz branca para 
iluminação de área; Parte traseira: 
vermelho rubi (50%) à esquerda e azul 
(50%) à direita, combinados com luz 
âmbar para indicação de direção; Módulos 
laterais (luz de beco): deverão acionar 
simultaneamente às luzes 
correspondentes ao seu lado. O sistema 
deverá possuir circuito eletrônico de 
controle de corrente constante, 
garantindo intensidade luminosa 
uniforme e pleno funcionamento mesmo 
com o veículo desligado ou em baixa 
rotação, assegurando a eficiência e 
durabilidade dos LEDs. A barra 
sinalizadora luminosa a ser instalada 
deverá possuir certificação internacional 
emitida conforme os padrões da SAE – 
Society of Automotive Engineers, 
assegurando que o equipamento atende 
aos requisitos de desempenho óptico, 
mecânico, ambiental e cromático 
estabelecidos para veículos de 
emergência. As certificações deverão ser 
emitidas por laboratório acreditado pela 
A2LA – American Association for 
Laboratory Accreditation, ou por entidade 
internacional de acreditação equivalente, 
garantindo a rastreabilidade metrológica 
e a validade técnica dos laudos 
apresentados. A barra deverá cumprir 
integralmente as exigências da norma SAE 
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J595_202108, que trata dos dispositivos 
ópticos de advertência direcional para 
veículos de emergência e estabelece os 
limites mínimos de intensidade luminosa 
e dispersão de luz. Deverão ser atendidos 
os níveis de desempenho Classe 1, 
correspondentes aos seguintes valores: 
600 Cd e 14.000 Cd·s/min para a cor 
vermelha, 450 Cd e 10.000 Cd·s/min para 
a cor azul e 600 Cd e 14.400 Cd·s/min para 
a cor âmbar no ponto HV, bem como 2.000 
Cd e 48.000 Cd·s/min (vermelho), 1.700 
Cd e 40.000 Cd·s/min (azul) e 2.000 Cd e 
48.000 Cd·s/min (âmbar) na zona 4, 
assegurando visibilidade total em 360° e 
eficiência luminosa sob quaisquer 
condições de operação.  
Deverá também atender à norma SAE 
J575_201808, que define os métodos e 
equipamentos de ensaio para dispositivos 
de iluminação automotiva, incluindo 
testes de vibração, empenamento térmico, 
resistência à penetração de água, poeira e 
névoa salina (NaCl), garantindo a 
durabilidade do conjunto em ambientes 
severos de uso contínuo. Igualmente, 
deverá cumprir os requisitos da SAE 
J845_202108, que estabelece os critérios 
de cobertura hemisférica de 180° e 
intensidade luminosa uniforme em todos 
os ângulos de visibilidade, bem como da 
SAE J578_202004, que determina os 
parâmetros de cromaticidade e fidelidade 
das cores vermelho, azul, branco e âmbar, 
assegurando padronização visual 
conforme as normas internacionais. Os 
laudos e certificados de conformidade 
deverão identificar de forma expressa a 
marca, modelo e número de série da barra 
sinalizadora ofertada, demonstrando que 
o equipamento foi ensaiado nas condições 
reais de uso e obteve aprovação integral 
nos testes de intensidade luminosa, 
cobertura óptica, resistência mecânica e 
estabilidade cromática. Somente serão 
aceitos documentos referentes às revisões 
das normas iguais ou posteriores às 
citadas, desde que mantenham ou 
superem os parâmetros mínimos aqui 
definidos. A observância destas 
certificações é condição essencial para 
garantir que o sistema de sinalização 
luminosa da viatura apresente máximo 
desempenho visual, segurança 
operacional e durabilidade comprovada, 
atendendo aos padrões técnicos exigidos 
para veículos oficiais de emergência, 
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conforme legislação nacional e 
recomendações internacionais. Do 
sistema de sinalização visual secundário: 
Conjunto luminoso constituído por 
módulos de LEDs na dianteira e traseira do 
veículo, dotados de lentes difusoras ou 
refletoras, confeccionadas em plástico de 
engenharia, com resistência automotiva e 
alta visibilidade. O veículo deverá dispor 
de conjunto luminoso dianteiro instalado 
sobre o push bumper, composto por dois 
módulos de LEDs de alta intensidade, 
dispostos de forma linear e simétrica, 
sendo um módulo no lado esquerdo nas 
cores vermelho rubi e branco e outro no 
lado direito nas cores azul e branco. Cada 
módulo deverá conter no mínimo 6 LEDs 
por cor ou 6 LEDs RGB, permitindo o 
acionamento individual ou combinado das 
cores, conforme a função de alerta ou 
iluminação de área frontal. Os módulos 
deverão ser confeccionados em carcaça de 
alumínio ou plástico de engenharia de alta 
resistência, com lentes difusoras em 
policarbonato, vedação IP67 ou superior e 
fixação firme no protetor frontal (push 
bumper), assegurando visibilidade 
ampliada, durabilidade e resistência a 
vibrações e intempéries. O conjunto 
deverá ser integrado eletricamente à 
barra sinalizadora principal, mantendo a 
sincronia de acionamento e obedecendo 
às cores e padrões luminosos 
regulamentares. Os módulos luminosos 
auxiliares, instalados nas regiões dianteira 
e traseira do veículo, deverão possuir 
certificação internacional conforme 
norma SAE J595_202108 (Classe 1), 
atendendo integralmente aos parâmetros 
de intensidade luminosa e desempenho 
óptico estabelecidos para veículos de 
emergência. Deverá ser apresentado laudo 
técnico emitido por entidade acreditada 
pela A2LA – American Association for 
Laboratory Accreditation, comprovando 
que os módulos atingem, no mínimo: Para 
a cor vermelha: 500 Cd e 12.000 Cd·s/min 
no ponto HV (direção frontal) e 1.000 Cd e 
24.000 Cd·s/min na zona 4; Para a cor 
azul: 300 Cd e 7.000 Cd·s/min no ponto HV 
e 1.000 Cd e 24.000 Cd·s/min na zona 4. Os 
módulos deverão manter distribuição 
luminosa uniforme, visibilidade total em 
360° e sincronização com o sistema de 
sinalização principal, assegurando alta 
eficiência visual, durabilidade e 
conformidade internacional. 
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Os LEDs que compõem os módulos dos 
conjuntos principal e secundário, devem 
ter vida útil de, pelo menos, 30.000 horas. 
Do sistema de sinalização acústico: O 
veículo deverá dispor de sistema de sirene 
eletrônica profissional, dotado de 
amplificador de potência mínima de 200 
W RMS, distribuídos em dois alto-falantes 
de 100 W cada, instalados na parte frontal 
do veículo, preferencialmente no push 
bumper, de forma protegida e firmemente 
fixada. Os alto-falantes deverão 
apresentar pressão sonora mínima de 118 
dB medida a 1 m de distância e 1 m de 
altura à frente do veículo, reproduzindo de 
forma nítida e contínua os tons Yelp, Wail 
e Horn, conforme padrão operacional da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo. O 
conjunto sonofletor deverá ser construído 
em material de alta resistência (alumínio 
fundido ou plástico de engenharia), com 
grau de proteção IP67 ou superior, 
permitindo funcionamento mesmo após 
imersão temporária em água, e deverá ser 
certificado por entidade acreditada pelo 
Inmetro quanto à potência acústica e 
conformidade elétrica. O sistema deverá 
possuir blindagem eletromagnética 
eficiente, de modo a evitar qualquer 
interferência nos sistemas de 
comunicação de rádio da viatura, 
assegurando operação estável em todas as 
frequências homologadas pela Anatel para 
uso institucional. O veículo deverá dispor 
de módulo de controle eletrônico central, 
responsável pelo comando integrado de 
todos os sistemas de sinalização acústica e 
visual, incluindo barra sinalizadora, sirene 
eletrônica, luzes auxiliares e módulos 
luminosos complementares. O módulo 
deverá ser dotado de microprocessador 
ou controlador eletrônico capaz de gerar 
lampejos de alta frequência, com ciclo não 
inferior a quatro flashes a cada 100 
milissegundos, garantindo resposta 
luminosa imediata e visibilidade ampliada. 
Deverá possuir até quinze botões de 
acionamento, identificados em língua 
portuguesa, dispostos em teclado de 
silicone automotivo de alta resistência, 
com sobrescrição ou retroiluminação das 
funções, permitindo acionamento 
conjunto ou individual dos sistemas de 
alerta, conforme a necessidade 
operacional. O circuito eletrônico de 
controle do sistema luminoso deverá ser 
dotado de tecnologia PWM (Pulse Width 
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Modulation), responsável por gerenciar a 
corrente elétrica aplicada aos LEDs, 
garantindo estabilidade luminosa, 
eficiência energética e prolongamento da 
vida útil dos componentes, mesmo com o 
veículo desligado ou operando em baixa 
rotação. O módulo de comando deverá ser 
abrigado em caixa metálica protetora, com 
características de dissipação térmica e 
resistência mecânica, instalada em local 
protegido e não acessível aos passageiros, 
evitando exposição direta ou danos por 
impacto. Deverá possuir cabeça de controle remota integrada (“mike”), de 
tamanho compacto e ergonomia 
adequada, permitindo o acionamento com 
uma das mãos, por meio de presilha 
magnética automotiva, dotada de cabo 
espiralado com comprimento suficiente para alcançar as colunas “A” e “B” e as 
portas laterais do veículo. As teclas do 
controle deverão possuir retroiluminação 
(backlight) nas cores branca, azul ou 
verde, e vermelha para as teclas de alerta, 
sendo o conjunto resistente a respingos d’água e confeccionado em material de 
alta resistência (ABS ou policarbonato de 
engenharia). O conjunto deverá 
apresentar acabamento compatível com o 
painel original do veículo, não interferindo 
na ergonomia, no funcionamento de 
airbags ou em outros dispositivos de 
segurança, assegurando instalação limpa, 
segura e acessível ao operador. Lógica de 
funcionamento do sistema de sinalização 
de emergência: deverá permitir alterações 
de funcionamento e programação de 
funções personalizadas. Deverá possuir 
funções básicas para: 4.8.4.1. Ponto de 
Estacionamento: o veículo parado, com 
média potência dos LEDs, obrigatória 
intermitência dos LEDs com menor 
frequência, com os LEDs laterais da barra 
sinalizadora desligados, para que o veículo 
possa ser percebido por transeuntes. 
Patrulha: o veículo em deslocamento de 
baixa velocidade, com média potência dos 
LEDS, obrigatória intermitência dos LEDs 
com média frequência, para que o veículo 
possa ser percebido por transeuntes.  
Emergência: o veículo em deslocamento 
de alta velocidade, com máxima potência 
dos LEDs, obrigatória intermitência dos 
LEDs com alta frequência, para que o 
veículo possa ser percebido por 
transeuntes Comboio: o veículo em 
deslocamento de média velocidade, com 
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média potência dos LEDs, obrigatória 
intermitência dos LEDs com média 
frequência, para que o veículo possa ser 
percebido por transeuntes. Abordagem: o 
veículo parado, com alta potência dos 
LEDs, todos os LEDs frontais em takedown 
na cor branca e, LEDs traseiros da barra 
sinalizadora nas cores vermelho rubi e 
azul e os demais LEDs traseiros na cor 
âmbar, intermitência dos LEDs traseiros 
com menor frequência, com os LEDs 
laterais da barra sinalizadora desligados, 
para que o veículo possa ser percebido por 
transeuntes. O sistema deverá ser imune a 
EMI (eletric magnetic interference) e RFI 
(radio frequency interference) ou a 
qualquer outra forma de sinal que interfira 
na recepção dos transceptores dentro da 
faixa de frequência utilizada pela PMESP. 
Deve possuir proteções contra inversão de 
polaridade, altas variações de tensão e 
transientes, devendo-se desligar, 
preventivamente, quando a tensão 
exceder os limites que coloquem em risco 
a segurança do equipamento. Do grafismo 
do veículo: Pintura Especial: 
confeccionada com tinta padrão PU, a ser 
aplicada sobre a pintura do veículo, 
conforme os padrões adotados pela 
PMESP, na cor cinza sólido padrão ROTA 
(inclusive os para-choques), sobre os 
quais será aplicado a caracterização 
padrão da PMESP, com definição a ser 
realizada após a contratação. Adesivos: 
Sobre a pintura especial ou a pintura 
original serão afixados os adesivos 
identificadores, conforme os padrões 
adotados pela PMESP, com definição a ser 
realizada após a contratação. Película 
CAST automotiva de alta performance, 
espessura nominal entre 50 e 70 microns 
(0,05 0,07 mm), específica para uso em 
cortadoras planas, controladas 
eletronicamente, com adesivo em uma das 
faces, protegido por meio de liner, com 
tecnologia de reposicionamento e de 
liberação de ar por micro canais; Papel 
Siliconado Protetor: papel revestido PE 
dupla face, um lado siliconizado, com no 
mínimo 43 g/m²; Adesivo: Poliacrilato 
solvente, reposicionável, permanente, cola 
transparente, devendo atender 
sobreposto à área de utilização, previsto 
para aplicações ao ar livre de longo prazo, 
e impressões digitais de grande formato, 
com o mais alto grau de brilho e 
durabilidade. O adesivo deverá ser 
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removível com calor, quando da sua 
retirada. Especificação Técnica da Película 
Adesiva: Película CAST automotiva de alta 
performance, espessura nominal entre 50 
e 70 microns (0,05 0,07 mm), específica 
para uso em cortadoras planas, 
controladas eletronicamente, com adesivo 
em uma das faces, protegido por meio de 
liner, com tecnologia de reposicionamento 
e de liberação de ar por micro canais; 
Papel Siliconado Protetor: papel revestido 
PE dupla face, um lado siliconizado, com 
no mínimo 43 g/m2;  
Adesivo: Poliacrilato solvente, 
reposicionável, permanente, cola 
transparente, devendo atender 
sobreposto à área de utilização, previsto 
para aplicações ao ar livre de longo prazo, 
e impressões digitais de grande formato, 
com o mais alto grau de brilho e 
durabilidade. O adesivo deverá ser 
removível com calor, quando da sua 
retirada. Dados técnicos gerais a serem 
atendidos: Espessura (sem papel e 
adesivo): Entre 50 e 70 microns; 
Estabilidade dimensional (FINAT TM 14); 
Aderido ao encolhimento de aço, sem 
encolhimento na direção transversal, com 
comprimento 0,2 mm máx; Resistência à 
temperatura: Aderido ao alumínio, -50 ° C 
a + 100° C (curto prazo, máximo 24h a + 
100 ° C), sem variação; Resistência à água 
do mar (DIN 50021); Aderido ao alumínio, 
após 100h /23 ° C, nenhuma variação; 
Resistência a solventes e produtos 
químicos (Certificado de Ensaios) – À 
temperatura ambiente, 72 h aderiram ao 
alumínio resistente à maioria dos óleos e 
gorduras minerais, combustíveis, 
solventes alifáticos, ácidos suaves, sais e 
álcalis; Comportamento ao fogo - Aderente 
ao aço, Potência adesiva * (FINAT TM 1, 
após 24h, aço inoxidável): 18 N / 25 mm; 
auto extinguível; Resistência à tração (DIN 
EN ISO 527 - Along: min. 19 Mpa, Em: min. 
19 Mpa); Alongamento à ruptura (DIN EN 
ISO 527 - Along: min. 130%, Em: min. 
150%); Temperatura mínima de 
aplicação: > + 8 ° C; Vida útil por aplicação 
de especialista: Sob exposição vertical ao 
ar livre (clima normal) 5 anos (não 
impresso) na embalagem original, a 20 ° C 
e 50% de humidade relativa. Especificação 
técnica do Grafismo: Logomarca da PMESP 
e Faixa super refletiva: Devem ser 
impressos em uma mesma peça 
simultaneamente e de forma integrada a 
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Logomarca; Devem ser impressos em 
película adesiva branca, não refletiva, com 
corte contornando a imagem e sem cantos 
vivos; Método de impressão em 12 passes 
por jacto de tinta, com tintas à base de 
solvente ou tintas de látex, conforme ISO 
12647-8; Após a impressão o adesivo deve 
receber laminação CAST; Faixa refletiva, 
deverá atender as características abaixo, 
podendo ser na cor vermelha, verde ou 
amarela, conforme a modalidade de 
policiamento: 
Faixa Refletiva: Película CAST Refletiva 
Prismática (Oracal 5650RA ou Avery 
V8000), cor branca para impressão digital 
e envelopamento automotivo; Devem ser 
impressos em película adesiva branca, 
conforme o item anterior, com corte 
contornando a imagem e sem cantos vivos 
- Cor Preta; O conjunto impresso deverá 
ser laminado com uma película CAST 
transparente de laminação. Textos, 
Prefixos e Pictograma + telefone: Película 
CAST Refletiva, cor branca para impressão 
digital e envelopamento automotivo; 
Devem ser impressos em película adesiva 
branca, conforme o item anterior, com 
corte contornando a imagem e sem cantos 
vivos - Cor Preta; O conjunto impresso 
deverá ser laminado com uma película 
CAST transparente de laminação. 
Procedimentos para aplicação das 
Películas Adesivas: Tecnologia para 
transformação: recorte eletrônico; 
Aplicação: manual, seguindo as instruções 
fornecidas pela fabricante. Recortes em 
todas as regiões de baixo relevo; Ausência 
completa de cantos vivos; Não aplicação 
das películas em regiões de borrachas; 
fornecidas Uso de soprador térmico em 
toda a película durante sua aplicação; 
Limpeza da superfície com água e 
detergente, seguido de desengraxante 
comercial; Superfície para aplicação 
(pintura dos veículos) em perfeitas 
condições de ancoragem da tinta/verniz 
ao metal; A aplicação deverá ser feita em 
local coberto e limpo (sem poeira); Tempo 
para secagem da película (cura) não 
inferior a 48 horas. Prescrições Diversas: 
Após a impressão, a tinta deve ser deixada 
a secar completamente a fim de evitar 
quaisquer problemas, quando mais tarde 
for combinado com o laminado CAST. As 
superfícies as quais o material será 
aplicado devem ser cuidadosamente 
limpas e livres de pó, gordura ou qualquer 
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contaminação que possa afetar a 
aderência do material. A compatibilidade 
dos adesivos e tintas selecionadas deve ser 
testada pelo utilizador, antes da aplicação 
do material; É vedada a colocação de 
adesivos em qualquer local do veículo e 
adaptações, referentes à propaganda das 
empresas, exceto os originais de fábrica, 
oriundos da linha de montagem do 
veículo. 
A referência visual do grafismo será 
entregue pela administração pública. A 
contratada deverá apresentar ao fiscal do 
contrato, layout técnico vetorizado do 
projeto de grafismo com especificação dos 
materiais utilizados, dimensionamento de 
cores e demais informações necessárias 
para sua produção e aplicação ao modelo 
do veículo vencedor, para posterior 
validação. Deverá ser instalado um kit com 
10 adesivos, do tipo advertência, com as 
mesmas características construtivas da 
logomarca, de tamanhos não superiores a 
100 mm x 100 mm, de fundo amarelo e 
letras em preto negrito e/ou vermelha, 
conforme descrição a seguir: Calibragem 
do pneu: coluna da porta do motorista e 
coluna da porta do passageiro. Cuidado 
choque elétrico: na bateria, caixa de 
proteção do rádio e caixa de proteção do 
módulo da sinalização. Aviso de uso do 
cinto de segurança: painel, um próximo ao 
motorista e um próximo ao encarregado. 
Aviso na porta do tanque de combustível: 
usar xxx (onde se lê xxx a contratada 
deverá especificar combustível). Número 
de patrimônio: na coluna da porta do 
motorista. Não desligar o controle de 
estabilidade para evitar acidentes: no 
centro do painel do veículo. A relação do 
prefixo operacional a ser aplicado no 
veículo e as referências de grafismo serão 
fornecidos ao licitante vencedor em até 30 
dias úteis contados da assinatura do 
contrato. Cabe à contratada entregar o 
veículo caracterizado na cor e forma 
definidas na respectiva especificação 
técnica, inclusive fazendo-os constar no 
Certificado de Registro Licenciamento de 
Veículo, cadastrado no DETRAN, quando 
for modificada a cor original do veículo 
para atender a normativa da PMESP. Os 
veículos com modificação deverão ter sua 
característica atualizada no CRLV-e para 
refletir a alteração sofrida. A fornecedora 
do veículo deve assegurar ao bem a 
conformidade com os requisitos deste 
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documento, sem prejuízo das demais 
normas técnicas e de segurança atinentes 
ao objeto em tela. A contratada deverá 
fornecer garantia do veículo de no mínimo 
três anos, e indicar rede autorizada de 
manutenção dentro do Estado de São 
Paulo. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos apresentados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os fornecimentos não deverão ser realizados parcialmente, só na totalidade indicada no Termo 
de Referência do edital. 

O equipamento deverá ser entregue na garagem municipal, localizado na Rua Darcy Bueno da 
Cruz nº 200, Bairro Bico do Pato Cajati-SP;  

Prazo para entrega do equipamento máximo 90 dias, podendo ser prorrogado mediante a 
apresentação de justificativa que será avaliada pelo gestor, tendo seu parecer se aceitara ou rejeitara a 
justificativa. 

 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 
14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos fornecimentos a ser 
expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, 
conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, devidamente justificada pela 
empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais, sendo o caso, ficando a 
solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada 
implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência 
(itens 5 e 6), anexo a este Contrato. 
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Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico. 
 

Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 213.500,00 (duzentos e treze mil e quinhentos reais), 
sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os produtos 
necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, produtos de 
segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que 
responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da 
CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. No valor total 
da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em 30 dias, após o recebimento definitivo de cada etapa, por meio de 
nota fiscal a ser emitida pela contratada.  

 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.  

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elementos 
Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  

Órgãos: Gabinete do Prefeito  
Unidades: Chefia de Gabinete do Prefeito. 
Código:  04.122.0002.2003 – Manutenção da Chefia de Gabinete; 06.181.0002.2108 – Implantação de Programa “Atividade Delegada”. 
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
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Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 

SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 

Realizar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, 
responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 
recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas 
especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste Contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 
Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as especificações 

básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente, no prazo máximo de 03 (três) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação 
desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do 
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Município de Cajati. 
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  
Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 
O CONTRATADO se compromete a cumprir integralmente as disposições da Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), bem como qualquer outra 
legislação que trate da proteção de dados pessoais, incluindo aquelas relacionadas ao tratamento, 
compartilhamento e segurança dos dados pessoais que possam ser acessados, coletados ou 
manipulados em razão da execução deste contrato. 

No âmbito deste contrato, o CONTRATADO poderá acessar, coletar e tratar dados pessoais 
exclusivamente para a execução dos serviços contratados, observando os princípios da LGPD, 
especialmente os princípios da finalidade, adequação, necessidade, transparência, segurança e não 
discriminação. O CONTRATADO declara que não utilizará os dados pessoais para fins diversos daqueles 
estabelecidos no presente contrato, salvo quando expressamente autorizado pelo CONTRATANTE ou 
requerido por autoridade competente. 

O CONTRATADO deverá adotar as medidas técnicas e administrativas necessárias para 
garantir a segurança dos dados pessoais, prevenindo acessos não autorizados, incidentes de segurança, 
destruição, perda, alteração ou divulgação indevida, conforme previsto na LGPD. O CONTRATADO 
deverá, ainda, comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, sobre qualquer incidente de segurança 
que envolva dados pessoais tratados, nos termos do art. 48 da LGPD. 

Caso o CONTRATADO subcontrate terceiros para o tratamento de dados pessoais, deverá 
assegurar que esses subcontratados também cumpram as obrigações previstas na LGPD, estabelecendo 
cláusulas contratuais específicas para a proteção dos dados pessoais, responsabilizando-se 
integralmente pelo cumprimento dessas obrigações. 

O CONTRATADO deverá auxiliar o CONTRATANTE na garantia dos direitos dos titulares dos 
dados pessoais, conforme previsto na LGPD, incluindo, mas não se limitando, ao direito de acesso, 
correção, exclusão, revogação de consentimento e portabilidade dos dados. O CONTRATADO se 
compromete a disponibilizar as informações e a adotar as providências necessárias para garantir o 
cumprimento desses direitos de forma célere e eficiente 

Ao término da execução do contrato ou quando solicitado pelo CONTRATANTE, o 
CONTRATADO deverá excluir ou anonimizar os dados pessoais tratados, de acordo com as instruções 
do CONTRATANTE, salvo em caso de obrigação legal que exija a retenção dos dados por prazo superior. 

O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalizar e auditar o cumprimento das obrigações 
previstas nesta cláusula, podendo solicitar informações, documentos e relatórios relativos ao 
tratamento de dados pessoais, a fim de garantir a conformidade com a LGPD. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao produto entregue, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos fornecimentos, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar 
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
desta. 
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Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, fornecimentos executados pela CONTRATADA. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no fornecimento realizado, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no 
todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 3 (três) dias úteis 
contados a partir da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
verificação dos mesmos. 
 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente 
os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o 
integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 
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O Gestor do presente contrato será o servidor Leandro Antunes dos Santos, Chefe de Gabinete, 
sendo que a fiscalização do contrato será exercida por Jackson Pereira Dos Santos, Secretário Municipal 
de Governo e Desenvolvimento Econômico, conforme Portaria 294/2026 de 20/06/2026. 
 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual para o presente instrumento contratual. 
 

Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 
a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato; ou der causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013; 
o) der causa à inexecução parcial do contrato; 
p) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
q) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) ;  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f”, “g”, “o”, “p” e “q” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
15.4. Para as infrações previstas no item 20.1 do edital, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f”, “g”, “o”, “p” e “q”, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  
15.5. Para as infrações previstas no item 20.1 do edital, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 
15.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 20.1 do edital, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f”, “g”, “o”, “p” e “q”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
15.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações no item 20.1 do edital, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 do edital, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f”, “g”, “o”, “p” e “q” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
15.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, letra “c”, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no 
edital.  
15.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.21. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.21.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.21.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.22. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
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15.23. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
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16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 
ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 
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Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 

Ana Clara Pizzo Biasoli  Luiz Henrique Koga 
GANESHA VEÍCULOS E INOVAÇÕES LTDA – EPP  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: GANESHA VEÍCULOS E INOVAÇÕES LTDA – EPP 
CONTRATO Nº 008/2026 
 
OBJETO: Aquisição, de 1 (um) veículo automotor leve, tipo SUV, zero quilômetro, 
destinado ao apoio das atividades operacionais e administrativas da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 20 de fevereiro de 2026. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ANA CLARA PIZZO BIASOLI 

Cargo: Representante legal da empresa 

CPF:  053.559.508-50 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS 

Cargo: Chefe de Gabinete 

CPF: 229.582.718-38 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: JACKSON PEREIRA DOS SANTOS 

Cargo: Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico 

CPF: 293.842.628-38  

Assinatura:   __________________________________________  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D308-7C4C-C878-4EA1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 20/02/2026 16:33:43 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 20/02/2026 16:50:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS (CPF 229.XXX.XXX-38) em 20/02/2026 16:56:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JACKSON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 293.XXX.XXX-38) em 23/02/2026 14:23:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GANESHA VEÍCULOS E INOVAÇÕES LTDA – EPP (CNPJ 60.928.815/0001-67) em 23/02/2026

15:46:57 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D308-7C4C-C878-4EA1


